
 

 
 

 
 

 

 
 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF SP 
Processo Seletivo/Concurso Público nº 01/2010 

 
 

Justificativas de anulação e alteração de Gabarito Preliminar 
 

ATUALIDADES – Nível Médio 
 
Questão 31 
Parecer: anulada. 
Justificativa: houve erro material na elaboração da questão, pois existem duas alternativas que respondem ao 
comando da questão, letras A e C. 
A alternativa A está incorreta, pois em 2009 o Brasil ocupava a 75º posição no Ranking do IDH. 
A alternativa C está incorreta, pois o Brasil não é o país mais bem colocado em todos da América do Sul. 
 
Questão 39 
Parecer: alterada para alternativa A. 
Justificativa: houve erro material na divulgação do gabarito preliminar. A alternativa correta é a letra A. 
Dilma Rousseff foi escolhida a primeira mulher presidente da história do Brasil. Em toda a América Latina, há 
atualmente uma mulher ocupando o cargo de presidente e outra cujo mandato terminou recentemente. São 
elas: 
A) Cristina Kirchner (Argentina) e Michelle Bachelet (Chile). 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – Nível Superior 
 
Questão 2 
Parecer: alterada para alternativa D. 
Justificativa: houve erro material na divulgação do gabarito preliminar. A alternativa correta é a letra D. 
Sobre expressões que aparecem no segundo parágrafo do texto III, assinale a alternativa incorreta. 
 
D) Em “entrei animada demais”, o sujeito é indeterminado. 
 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO – Nível Superior 
 
Questão 17 
Parecer: anulada. 
Justificativa: houve erro material na formulação da questão, que deveria ser “Qual a probabilidade de se obter 
as 3 bolas da cor branca”. Da maneira como a pergunta foi formulada, não há resposta correta.  
 
 

ATUALIDADES – Nível Superior 
 
Questão 22 
Parecer: alterada para alternativa A. 
Justificativa: houve erro material na divulgação do gabarito preliminar. A alternativa correta é a letra A. 
Com relação ao item I, a afirmação está correta. 
Com relação ao item II, a afirmação está incorreta, pois o mandato de Michele Bachelet como presidente do 
Chile terminou em 11 de março de 2010. 
Com relação ao item III, a afirmação está incorreta, pois o uso da expressão “atualmente” está equivocado. O 
relatório “As mulheres no mundo 2010” refere-se aos dados de outubro de 2009. 



 

 
 

 
 

 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Cargo: Advogado 
 
Questão 44 
Parecer: anulada. 
Justificativa: houve erro material na formulação da alternativa correta. A alternativa A está disposta da 
seguinte maneira: “A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena 
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo 107 do Código Penal, os quais se aumentam de um terço, 
se o condenado é reincidente”. 
Em verdade, deveria a alternativa indicar o artigo 109, e não o 107, como constou. 
  
Questão 45 
Parecer: alterada para alternativa B. 
Justificativa: houve erro material na divulgação do gabarito preliminar. A alternativa correta é a letra B.  
Constou equivocadamente no gabarito a letra “E” – “coercibilidade e tipicidade estrita”, quando deveria constar 
como correta a resposta da alternativa “B” – “autoexecutoriedade e discricionariedade” 
 
Questão 47 
Parecer: alterada para alternativa E. 
Justificativa: houve erro material na divulgação do gabarito preliminar. A alternativa correta é a letra E.  
A hipótese da alternativa “B” se trata de licitação dispensável. Já a hipótese da alternativa E, que está 
elencada no artigo 17, inciso II, letra “a” é hipótese de licitação dispensada. 
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Cargo: Analista de Sistemas  
 
Questão 35 
Parecer: anulada. 
Justificativa: houve erro material na formulação da questão.  A questão não possui resposta correta, pois o 
código apresentado na questão: 
<-! #include file=“conexão.inc” -> 
Está incorreto. 
 
O código correto deveria ser: 
<!-- #include file=“conexão.inc” --> 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Cargo: Consultor Depto. Ética 
 
Questão 37 
Parecer: alterada para alternativa D. 
Justificativa: houve erro material na divulgação do gabarito preliminar. A alternativa correta é a letra D. 
Segundo o art. 103º, inciso IV, é legitimado para propositura da ação direta de inconstitucionalidade e ação 
declaratória de constitucionalidade a Mesa da Assembleia Legislativa. Portanto a alternativa C está correta. 
A única alternativa incorreta e que responde ao comando da questão é a letra D, pois não há, no ordenamento 
jurídico brasileiro, Assembleia Legislativa Federal. 
 
 
 
 
 
 

 



Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

RESULTADO DOS RECURSOS – GABARITO PRELIMINAR

CANDIDATO RESULTADON° INSCRIÇÃO N° QUESTÃO

ADRIANO PUGLIESI LEITE 162.00183917/6 DEFERIDO02

CARLOS ALBERTO DE SOUSA MOTA 162.00187938/8 INDEFERIDO03

INDEFERIDO32

DEFERIDO39

CLAUDIO PIZZOLATO 162.00190162/7 DEFERIDO44

DEFERIDO45

INDEFERIDO47

DANIEL HENRIQUE GASPARIN 162.00189754/1 DEFERIDO35

DANIEL RODRIGUES CAVALCANTE 162.00186383/2 INDEFERIDO13

INDEFERIDO29

EVANDRO FIORAVANTE GONCALVES 162.00188677/3 DEFERIDO02

FERNANDO HENRIQUE BRAGGION FERRARINI 162.00189140/3 DEFERIDO39

GABRIEL DA ROCHA 162.00187825/9 DEFERIDO02

DEFERIDO44

DEFERIDO47

HENRIQUE SHIGUEAKI TAMURA 162.00189718/5 INDEFERIDO29

DEFERIDO31

DEFERIDO39

INGRID TAMIE WATANABE 162.00188617/0 DEFERIDO47

JOAO PAULO AUGUSTO GONCALVES GOMES 162.00190149/0 INDEFERIDO04

INDEFERIDO21

DEFERIDO31

INDEFERIDO32

INDEFERIDO34

DEFERIDO39

INDEFERIDO46

JULIANA TSIZURU MIASHIRO 162.00190582/6 DEFERIDO02

DEFERIDO17

INDEFERIDO45

DEFERIDO47

LARISSA COELHO LIMA 162.00189521/7 DEFERIDO47

LEANDRO PIRES RODRIGUES 162.00183477/6 INDEFERIDO24

DEFERIDO39

LEO YOSHIO IZIMA KUDO 162.00184236/2 INDEFERIDO19

INDEFERIDO31

DEFERIDO37

MARCO AURELIO FUNCK SAVOIA 162.00189599/6 DEFERIDO02

DEFERIDO17

INDEFERIDO19

INDEFERIDO41

INDEFERIDO43

INDEFERIDO44

DEFERIDO45

INDEFERIDO49



CANDIDATO RESULTADON° INSCRIÇÃO N° QUESTÃO

MARCO AURELIO FUNCK SAVOIA 162.00189599/6 INDEFERIDO50

MARIANA CASTRO SCAPIN 162.00189365/5 INDEFERIDO06

INDEFERIDO08

INDEFERIDO21

INDEFERIDO24

MARIO BATISTA NOBRE JUNIOR 162.00190407/0 INDEFERIDO21

INDEFERIDO29

DEFERIDO39

MICHELE MESSIAS CABALLERO 162.00186632/2 DEFERIDO44

DEFERIDO45

DEFERIDO47

INDEFERIDO48

INDEFERIDO49

INDEFERIDO50

MONICA SHIZUE KITAMURA MARTINS 162.00188556/1 DEFERIDO45

PATRICIA PASTORELLO DA SILVA 162.00186972/8 INDEFERIDO04

INDEFERIDO21

INDEFERIDO32

DEFERIDO39

PATRICIA YUMI TAKEYAMA 162.00187130/0 INDEFERIDO21

INDEFERIDO32

INDEFERIDO34

DEFERIDO39

PRISCILA IMAMURA CURY 162.00189583/2 INDEFERIDO22

INDEFERIDO29

RAQUEL GABELONI FELIX DA SILVA 162.00189506/8 DEFERIDO39

RENAN DE FARIAS BUSATO 162.00190179/7 DEFERIDO31

INDEFERIDO32

RENAN WILLIAM DOS SANTOS 162.00187163/6 INDEFERIDO39

RENATA BAPTISTA COELHO 162.00189395/1 INDEFERIDO22

DEFERIDO44

DEFERIDO45

INDEFERIDO46

DEFERIDO47

INDEFERIDO48

ROBSON ALVES DA SILVA 162.00187567/0 INDEFERIDO31

DEFERIDO39

RUTH GABBAY MENDES FOINQUINOS 162.00184190/2 DEFERIDO02

INDEFERIDO33

INDEFERIDO41

DEFERIDO45

INDEFERIDO50

SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA 162.00188546/6 DEFERIDO02

INDEFERIDO33

DEFERIDO44

DEFERIDO45

INDEFERIDO49

INDEFERIDO50

SARITA KELLY NASCIMENTO MARTINEZ 162.00190682/0 DEFERIDO39

SAYURI KIMUGAWA NAKASHIMA 162.00188719/8 DEFERIDO02



CANDIDATO RESULTADON° INSCRIÇÃO N° QUESTÃO

THAIS MARAFANTI 162.00187887/4 INDEFERIDO44

DEFERIDO45

THIAGO SILVA PEREIRA 162.00188822/3 INDEFERIDO34

INDEFERIDO44

INDEFERIDO47

TIAGO MARCHERT POSSARI 162.00190371/5 DEFERIDO02

DEFERIDO44

DEFERIDO47

INDEFERIDO48

INDEFERIDO49

INDEFERIDO50

TIAGO TADEU SANTOS COELHO 162.00189306/9 DEFERIDO02

INDEFERIDO44

DEFERIDO45

INDEFERIDO50

VANESSA PALMYRA GURZONE TESSARO 162.00190103/0 DEFERIDO02

INDEFERIDO23

INDEFERIDO44

DEFERIDO45

INDEFERIDO50

WAGNER EMIDIO MENDONCA FARIA 162.00190562/5 DEFERIDO39

WAGNER LUIS DIAS DE FRANCA 162.00189469/5 INDEFERIDO32

DEFERIDO39

GERÊNCIA DE RECURSOS E AVALIAÇÕES
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